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PORTARIA Nº 346/2021/Presidência

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8512839-18.2020.8.06.0001,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder a gratificação pelo exercício de magistério e reconhecer dívida de exercício anterior, no valor de R$ 192,00 
(cento e noventa e dois reais), à servidora Talita Vanessa Oliveira Silveira, matrícula nº 40384, Graduada em Direito.

Art. 2º A gratificação a que se refere o Art. 1º é devida à servidora por atuar como formadora do curso �Aperfeiçoamento no 
Sistema SEEU para CEMAN � Turmas 01 e 02�, na modalidade à distância, no dia 07 de dezembro de 2020 (Turma 01) e  no dia 
08 de dezembro de 2020 (Turma 02), com carga horária total de 06 h/a.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, 22 de fevereiro de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 347/2021/Presidência
Dispõe sobre pagamento de Gratificação por  Exercício de Magistério.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8502218-28.2021.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a gratificação pelo exercício de magistério e reconhecer dívida de exercício anterior, no valor de R$ 
1.800,00 (Um mil e oitocentos reais), ao servidor Sidney Soares Filho, matrícula nº 8863, Doutor em Direito Constitucional e 
Oficial de Justiça SPJ/NS.

Art. 2º A gratificação a que se refere o Art. 1º é devida ao servidor por atuar como formador do curso:
�Aplicação da Lei Maria da Penha: Aspectos Jurídicos, práticos e suas peculiaridades�, na modalidade à distância - EaD, nos 

dias 10 de novembro a 19 de dezembro de 2020, com carga horária total de 40 h/a.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, 22 de fevereiro de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 348/2021
Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500444-
57.2021.8.06.0001,

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar FELIPE AUGUSTO LIMA LEITÃO, Técnico Judiciário, matrícula nº 126, do cargo em comissão de Direção 
e Assistência Judiciária de Supervisor, símbolo DAJ-3, com lotação na 14ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, Unidade de 
entrância final e nomear THAÍS AURÉLIO MARQUES LIMA para o referido cargo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 23 de fevereiro de 

2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira 
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará


